
      FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CANOAGEM 
 
 
 
 
 
Documento Orientador da Federação Portuguesa de Canoagem (FPC) no âmbito da realização de 
manifestações desportivas de Canoagem, realizadas em território Nacional, conforme previsto na Lei 
n.º 5/2007, de 16 de Janeiro e Decreto-Lei n.º 45/2015 de 9 de Abril. 

               

Todas as manifestações desportivas da modalidade de canoagem, que possam, direta ou indiretamente, ser 

passíveis de criar um risco de associação à modalidade devem ser precedidas de um pedido de parecer a ser 

emitido pela FPC, nos termos do artigo 32º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro e artigo 6º do Decreto-Lei n.º 

45/2015 de 9 de Abril. 

 

Ponto 1 - Estão isentas deste pedido todas as atividades presentes no calendário anual da FPC. 
 

Ponto 2 – A solicitação de parecer à FPC deve acontecer pelo menos até 15 dias antes da realização 

da atividade prevista e deve o mesmo ser acompanhado de: 

- Identificação de todas as entidades organizadoras; 

- Cópia da apólice de seguro(s) da atividade e dos seus participantes; 

- Croqui do percurso/local e programa da atividade; 

- Regulamento e plano de segurança da atividade, caso se aplique; 

- Declaração das entidades organizadoras devidamente assinado. 
 

O parecer deve ser dirigido ao Presidente da FPC e enviado preferencialmente por correio eletrónico 

para: geral@fpcanoagem.pt. 
 

Ponto 3 - A emissão do parecer decorrerá dentro dos prazos estabelecidos na lei e terá um custo de 

emissão de 50€. 

No caso de atividades organizadas por associados da Federação Portuguesa de Canoagem, não 

haverá lugar ao pagamento de taxa de emissão. 
 

Ponto 4 – FPC denunciará às entidades competentes todas as atividades que sejam do seu 

conhecimento que não tenham sido procedidas da emissão de tal parecer. 
 

Ponto 5 – Poderá a Federação Portuguesa de Canoagem renunciar à emissão de um parecer de 

autorização da referida actividade, caso não sejam anexados todos os documentos referidos no ponto 

2 e/ou o seu departamento técnico e/ou jurídico entenda(m) que não estão reunidas as condições 

mínimas para a realização da actividade. 
 

Vila Nova de Gaia, 9 de Abril de 2015                                                                                O Presidente  

  

               
                
                
 S E R V I Ç O S  A D M I N I S T R A T I V O S       

C e n t r o  N á u t i c o  E n g .  E d g a r  C a r d o s o  
R u a  M a n u e l  P i n t o  d e  L i m a  S / N   
O l i v e i r a  d o  D o u r o  
4 4 3 0  –  7 5 0  V N  G a i a  

SEDE      
R u a  A n t ó n i o  P i n t o  M a c h a d o  6 0  
4 1 0 0 - 0 6 8  P o r t o  
T e l e f :  + 3 5 1  2 2  5 4 3  2 2 3 7  
F a x :  + 3 5 1  2 2  5 4 3 2 2 3 8  
W E B S I T E :  w w w . f p c a n o a g e m . p t  
e m a i l :  g e r a l @ f p c a n o a g e m . p t  
N I F :  5 0 0 8 6 9 9 4 4  
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